CAMARA MUNICIPAL DE ARRAIOLOS

MAPA DE PESSOAL DA CAMARA MUNICIPAL DE ARRAIOLOS PARA 2016
(Atribuicdes/Competéncias/Atividades)

Atribui¢oes/Competéncias/Atividades

Nos termos dos art®.s 29° e 88.° da Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, os mapas de pessoal contém a
indicagdo do numero de postos de trabalho de que o o6Orgdo ou servigo carece para o
desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizados em fungdo:

a) Da atribui¢do, competéncia ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar;
b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhe correspondam;

¢) Dentro de cada carreira e ou, categoria, quando imprescindivel, da area de formagdo académica
ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular

Os Postos de Trabalho tém subjacente um conjunto de tarefas destinadas a concretizagcdo de um
objetivo pré-determinado, com aptiddes, exigéncias e responsabilidades especificas, tendo em conta
a unidade orgénica em que estdo inseridos.

As fungdes a desempenhar pelos trabalhadores, sdo assim determinadas por um conjunto de tarefas
integradas em postos de trabalho inseridos em unidades diferenciadas, com caracteristicas
semelhantes quanto a aptiddes, exigéncias e responsabilidades inerentes a concretizacdo das
referidas tarefas.

Considerando o exposto, descrevem-se de uma forma genérica e ndo exaustiva, as atribuicoes,
competéncias ¢ atividades dos postos de trabalho, acrescidos na 1% alteragdo ao Mapa de
Pessoal/2016, aprovada pelo orgdo executivo da Camara Municipal em 15/06/2016 e pela
Assemblelia Municipal em 28/06/2016.

ANEXO IV

DGESE — Divisao de Gestao Estratégica Socio-Economica e Educativa

Sao competéncias da Divisao de Gestao Estratégica Socio-Econdémica e Educativa, no ambito das
seguintes areas, designadamente:

Técnico Superior - Antropologia

Planear a gestéo e dire¢ao técnica do Centro Interpretativo; Coordenagéao técnica e gestao da programacao
museoldgica; Gestao e conservagdo das colecdes museoldgicas; Assegurar servigos de atendimento ao
publico, apoiando e orientando o utilizador de servigos. Acompanhamento e orientagdo de publico visitante.
Preparar instrumentos de difusdo, aplicando normas de funcionamento, de acordo com métodos e
procedimentos previamente estabelecidos; organizar e promover estatisticas de visitantes. Realizagdo de
atividades e eventos para os diferentes publicos, nomeadamente exposi¢des temporarias, atividades socio-
educativas e agdes de promocéo e divulgagao do Centro Interpretativo.

Realizagdo de ag¢des que visem promover e divulgar o patriménio, a cultura e as tradi¢des do concelho de
Arraiolos.

Colaboragéo na preparagao do plano de atividades da Divisdo e na elaboragéo de projetos e planificagéo
das atividades e iniciativas ligadas a educagéo e juventude.

Desenvolver estudos de cariz antropoldgico e perspetivar participacbes em Programas ou iniciativas de
carater nacional e internacional.

Exercer as demais fungdes, procedimentos, tarefas ou atribuicbes que |lhe sdo cometidas por lei,
deliberagéo, despacho ou determinagéo superior.



Técnico Superior — Historia

Planear a gestéo e diregéo técnica do Centro Interpretativo; Coordenagéo técnica e gestdo da programagao
museoldgica; Gestao e conservagdo das colegbes museoldgicas; Assegurar servigos de atendimento ao
publico, apoiando e orientando o utilizador de servigos. Acompanhamento e orientagéo de publico visitante.
Preparar instrumentos de difusdo, aplicando normas de funcionamento, de acordo com métodos e
procedimentos previamente estabelecidos; organizar e promover estatisticas de visitantes. Realizagdo de
atividades e eventos para os diferentes publicos, nomeadamente exposi¢bes temporarias, atividades socio-
educativas e agdes de promocéo e divulgagao do Centro Interpretativo.

Realizagdo de agdes que visem promover e divulgar o patriménio, a cultura e as tradi¢des do concelho de
Arraiolos.

Colaboragéo na preparagéo do plano de atividades da Divisdo e na elaboragéo de projetos e planificagao
das atividades e iniciativas ligadas a educagéo e juventude.

Desenvolver estudos de cariz histérico e perspetivar participagcdes em Programas ou iniciativas de carater
nacional e internacional.

Exercer as demais fungdes, procedimentos, tarefas ou atribuicbes que lhe sdo cometidas por lei,
deliberagéo, despacho ou determinagao superior.



